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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDENCIA

PORTARIA NO 21 7/201 8 -- GP

Revoga a Portaria 227/2017-IGP, a qual delega
competência ao Chefe de Gabinete da
Presidência para a prática de ates administrativos
que especifica

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
NORTE. usando das atribuições que Ihe são conferidas pelo artigo 20, incisa XIX. do Regimento
Interno desta Casal

RESOLVE

Art. I' Revogar a Portaria 227/2017-GP. a qual delega competência ao Chefe de
Gabinete da Presidência para a prática de atos administrativos que especifica.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 03 de setembro de 2018

Natal 29 de agosto de 2018
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